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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2022 
DISPENSA Nº 13/2022 
PUBLICADO NO DOEM EM 19 DE MAIO DE 2022 – EDIÇÃO Nº 1227, PÁG. 02. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO, Presidente da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a retificação da publicação do Extrato do 
Contrato Administrativo referente ao processo acima descrito, publicado em 19 de maio de 2022, no 
Diário Oficial Eletrônico Municipal, tendo como alteração a identificação dos responsáveis que assinam o 
contrato. 
ONDE SE LÊ: 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Marcos Freire Nascimento pela 
Contratada. 
LEIA-SE: 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Alexandre Leite dos Santos pela 
Contratada. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 720.719/2020 
Requerente: SAMUEL MOREIRA PIRES 
Assunto: AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº 29.406 
Endereço: Rodovia Nova, próximo à Rua São Marcos, s/nº, Jaraguá, São Sebastião - SP. 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou 
ciência através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
Prezado Senhor, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que vosso recurso interposto NÃO FOI CONHECIDO, 
com consequente expedição da Ordem de Demolição às fls. 13, com encaminhamento para cumprimento 
por parte da municipalidade. 
Conforme o Artigo 37 – A §2º da Lei municipal nº848/1992 e sua alteração Lei nº 2256/2013, não caberá 
recurso desta decisão. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Tel.: 3892-6000. 
José Augusto de Carvalho Mello                                                      
Secretário de Meio Ambiente     
Daniel Henrique Mudat Fernandes 
Secretário Adjunto de Meio Ambiente 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2022SESAU059 – Processo n.º 15.944/2021 
Contratada: M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES.  
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Aquisição de equipamentos para ambulâncias do SAMU, conforme emenda parlamentar  
nº 11817.180000/1200-05.  
Prazo: 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial: 101/2021. 
Valor: R$ 33.956,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta e seis reais). 
Data: 11/05/2022. 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e José Marcio Carrega pela contratada. 
 

 

Extrato do Contrato Administrativo – 2022SESAU060 – Processo n.º 15.944/2021 
Contratada: MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A.  
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Aquisição de equipamentos para ambulâncias do SAMU, conforme emenda parlamentar  
nº 11817.180000/1200-05.  
Prazo: 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial: 101/2021. 
Valor: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais). 
Data: 11/05/2022. 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Wataru Ueda pela contratada. 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2022SESAU058 – Processo n.º 16.170/2021 
Contratada: HM LINCK ME.  
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Aquisição de câmaras de conservação de imunobiológicos e refrigerados para o Departamento 
de Vigilância em Saúde – Divisão de vigilância Epidemiólogica.  
Prazo: 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial: 105/2021. 
Valor: R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais). 
Data: 06/05/2021. 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Helena Marina Linck pela contratada. 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2022SESAU063 – Processo n.º 3.012/2021 
Contratada: RECOVERY HOUSE CENTRO DE SAUDE LTDA.  
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Serviços de moradia assistida/residência inclusiva com acolhimento permanente de pacientes e 
acompanhamento por equipe multidisciplinar.  
Prazo: 180 (cento e oitenta) Dias. 
Pregão Presencial: 006/2022. 
Valor: R$ 65.458,80 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). 
Data: 12/05/2022. 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Nelson Luiz da Silva Filho pela contratada. 
 
 
 
 

 
Extrato de Contrato Administrativo 2022FUNDASS001 Processo Administrativo nº 352/2021 
Contratada: AUDIO VIDEO SHOP LTDA 
Contratante: Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna” - Fundass 
Objeto: Registro de preço para serviço de instalação, manutenção e aquisição de materiais de câmeras 
de monitoramento para sede e espaços administrados pela Fundass. 
Pregão Presencial: 006/2021 
Valor: R$ 139.532,50 (cento e trinta e novo mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) 
Data da Assinatura: 16/05/2022 
Assinam: Cristiano Teixeira Ribeiro pela Fundação “Deodato Sant’Anna” e Alexandra de Cassia Balbino 
pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
EXTRATO DE RESUMO CONTRATUAL  
TERMO ADITIVO Nº 03/2022 
CONTRATO N° 03/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO – VEREADOR PRESIDENTE JOSÉ 
REIS DE JESUS SILVA 
CNPJ/CPF n°: 50.320.332/0001-21 / 222.076.258-00 
CONTRATADA: RENOVE – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E LIMPEZAS LTDA. 
CNPJ: 26.820.862/0001-54 
OBJETO: Aditivo para prorrogação de prazo e reajuste de 12,13% referente ao índice IPCA ao contrato 
de empresa para prestação de serviços terceirizados, de natureza continuada, de limpeza, asseio e 
conservação predial, com mão de obra, fornecimento de todos os equipamentos, materiais e insumos de 
mão de obra necessários e adequados à execução dos serviços, para atender todas as unidades da 
Câmara Municipal de São Sebastião, conforme especificações contidas no Anexo I, do Pregão 
Presencial nº 04/19 e seus anexos.  
VALOR: R$ 192.142,68 (cento e noventa e dois mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e oito 
centavos) global.  
PRAZO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 26/05/2022 à 25/05/2023 
VERBA: “3.3.90.39.78 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Limpeza e Conservação”  
BASE LEGAL: art. 57, II, e §2º, da Lei nº 8.666/93, Pregão Presencial nº 04/19. 
DATA ASSINATURA: 20/05/2022 
 
 
 
 
 
 
 
Edital nº 105/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 15 de 
dezembro de 2021, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 9445/2021, 
referente ao terreno constituído pelo imóvel nº 12 (doze), da Quadra 14 (quatorze), do CONDOMINIO 
MORADA DAS GAROUPAS, localizado no bairro de Toque Toque Pequeno, Distrito de Maresias, deste 
município e comarca de São Sebastião, deste Estado, de frente para a Alameda Pitangueiras, totalizando 
uma área de 568,4528ms2, devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matricula nº 
25.410, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP.  Inscrição Municipal do 
IPTU sob o nº 3133.243.3488.0242.0000, em favor de ANTONIO COSME IAZZETTI D’ELIA e sua 
esposa DÉBORA MARIA COSTA D’ELIA. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
Edital nº 106/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 02 de 
fevereiro de 2022, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 16089/2021, 
referente ao lote de terreno sob o n° 06 da Quadra 09, do CONDOMÍNIO GRUTA DAS LAGOSTAS, 
situado no Bairro do Toque Toque Pequeno, no distrito de Maresias, deste Município, Comarca e 
Circunscrição Imobiliária de São Sebastião, deste Estado, de frente para a Alameda Maranduba, 
totalizando portanto uma área de 747,1952m²; devidamente descrito e caracterizado 
pormenorizadamente na matrícula nº 19.782, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Sebastião/SP em favor de HELIO ANTONIO MITSUI. Inscrição municipal nº 3133.243.3495.0349.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
Edital nº 107/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 27 de 
dezembro de 2021, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 4608/2021, 
referente ao imóvel nº três (3), da Quadra n° doze (12) do Condomínio denominado “MORADA DAS 
GAROUPAS”, situado no bairro do Toque Toque Pequeno, no Distrito de Maresias, neste Município e 
Comarca, de frente para a Alameda Pitangueiras, encerrando a área de 577,1168ms2, devidamente 
descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 32.056, do Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca de São Sebastião/SP em favor de CARLOS LEANDRO GIORGIO e sua esposa 
ROSANGELA GOMES CORREIA GIORGIO. Inscrição municipal nº 3133.244.1134.0373.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Edital nº 108/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 27 de 
dezembro de 2021, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 4607/2021, 
referente ao lote de terreno n° 04 (quatro) da quadra 12 (doze), do Condomínio “MORADA DAS 
GAROUPAS”, localizado no bairro do Toque Toque Pequeno, no Distrito de Maresias, no Município e 
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Comarca de São Sebastião, Estado de São Paulo, de frente para Alameda Pitangueiras, encerrando a 
área de 574,7776ms2, devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 
24.612, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP em favor de CARLOS 
LEANDRO GIORGIO e sua esposa ROSANGELA GOMES CORREIA GIORGIO. Inscrição municipal nº 
3133.244.1134.0388.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Edital nº 109/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 06 de 
janeiro de 2022, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 16490/2021, 
referente ao terreno designado pelo imóvel n° treze (13) da quadra catorze (14), do Condomínio 
denominado “MORADA DAS GAROUPAS”, situado no bairro do Toque Toque Pequeno, no distrito de 
Maresias, neste Município e comarca, de frente para Alameda Pintangueiras, totalizando uma área de 
568,4528m2; devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 32.507, do 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de São Sebastião/SP, em favor de SÉRGIO LUIZ 
PARISI e sua mulher MARIA DE LOURDES BANZATO PARISI. Inscrição municipal nº 
3133.243.3488.0227.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Edital nº 110/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 27 
dezembro de 2021, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 13118/2021, 
referente ao imóvel n° 22 (vinte e dois) da Quadra 12 (doze), do CONDOMINIO MORADA DAS 
GAROUPAS, situado no bairro de Toque Toque Pequeno, distrito de Maresias, Município e comarca de 
São Sebastião, Estado de São Paulo, de frente para Alameda Sununga, encerrando a área de 
560,7819ms2; devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 17.424, do 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de São Sebastião/SP, em favor de FRANCISCO 
ESPÓSITO e sua esposa SILVIA LEONOR ALONSO ESPÓSITO. Inscrição municipal nº 
3133.244.1134.0132.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Edital nº 111/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 28 de 
janeiro de 2022, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 16837/2021, 
referente ao lote de terreno n° doze (12) da quadra n° onze (11), do “CONDOMÍNIO MORADA DAS 
GAROUPAS”, localizado no bairro de Toque Toque Pequeno, Distrito de Maresias, neste Município e 
Comarca de São Sebastião, deste Estado, de frente para Alameda Sununga, encerrando a área de 
535,8092ms², devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 24.428, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP, em favor de CLAUDIA BEATRIZ 
MARIA FERREIRA KREIGNE e seu esposo ALBERTO BALLESTEROS KREIGNE. Inscrição municipal 
nº 3133.244.1124.0689.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
Edital nº 112/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 28 de 
janeiro de 2022, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 16838/2021, 
referente ao lote de terreno n° onze (11) da quadra n° onze (11), do “CONDOMÍNIO MORADA DAS 
GAROUPAS”, localizado no bairro de Toque Toque Pequeno, no Distrito de Maresias, no Município e 
Comarca de São Sebastião, deste Estado, de frente para Alameda Sununga, encerrando a área de 
536,8677ms², devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 18.739, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP, em favor de CLAUDIA BEATRIZ 
MARIA FERREIRA KREIGNE e seu esposo ALBERTO BALLESTEROS KREIGNE. Inscrição municipal 
nº 3133.244.1124.0673.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Edital nº 113/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 17 de 
janeiro de 2022, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 7596/2021, 
referente ao lote de terreno n° 9 (nove) da quadra 15 (quinze), do CONDOMÍNIO MORADA DAS 
GAROUPAS, situado no bairro de Toque Toque Pequeno, no Distrito de Maresias, deste Município e 
Comarca de São Sebastião, de frente para Alameda Pitangueiras, encerrando a área de 587,2444ms², 
devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 29.124, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP, em favor de MANOEL ROBERTO DA SILVA e 
MARIA HELIENE DA SILVA. Inscrição municipal nº 3133.243.3290.0423.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 

Edital nº 114/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 17 de 
janeiro de 2022, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 7595/2021, 
referente ao lote de terreno nº 8 (oito), da quadra 15 (quinze), do Condomínio “MORADA DAS 
GAROUPAS”, localizado no bairro do Toque Toque Pequeno, Distrito de Maresias, Município e Comarca 
de São Sebastião/SP, deste Estado, de frente para Alameda Pitangueiras, encerrando a área de 
584,2910ms², devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 20.780, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP, em favor de MANOEL ROBERTO 
DA SILVA e MARIA HELIENE DA SILVA. Inscrição municipal nº 3133.243.3290.0408.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Edital nº 115/2022. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária torna público para conhecimento do interessado, que no dia 27 de 
dezembro de 2021, foi lavrado o Termo de Consolidação de Domínio, conforme Lei Municipal nº 
2.511/2017 e Decreto Municipal nº 7.355/2018, referente ao Processo Administrativo nº 15790/2021, 
referente ao lote de terreno nº treze (13), da quadra n° onze (11), do Condomínio denominado 
“MORADA DAS GAROUPAS”, situado no bairro do Toque Toque Pequeno, no Distrito de Maresias, 
neste Município e Comarca, de frente para Alameda Sununga, encerrando a área de 534,7507ms2, 
devidamente descrito e caracterizado pormenorizadamente na matrícula nº 34.193, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião/SP; em favor de JULIO FABIO DE MELLO VIANNA. 
Inscrição municipal nº 3133.244.1124.0705.0000. 
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 38 
CONCURSO PÚBLICO 01/2020 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2020, de 21 DE FEVEREIRO DE 2020, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, 
de 25 DE MAIO DE 2021 e 30 DE JULHO DE 2021, publicados no site da Fundação de Saúde Pública 
de São Sebastião e RBO Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
RESOLVE: 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
FARMACÊUTICO 
Classificação/Inscrição/Candidato 
8º - 13277– GEYSA LEOPOLDINO BAPTISTA 
 
ODONTOLÓGO 
Classificação/Inscrição/Candidato 
27º - 12514– RAQUEL FRANCINE GEREMIAS 
_____________________________________________________________________________ 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, no dia 25 de maio de 2022 das 9h às 12h ou 14h às16h, 
impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Original: 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social  
 
Cópia simples: 
e) CPF  
f) PIS/PASEP  
g) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
h) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
j) Cartão de vacina do candidato  
k) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
l) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
m) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
n) Comprovante da anuidade de 2022, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
o) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
p) Currículo atualizado  
q) 2 (duas) fotos 3x4 coloridas e atual  
r) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
s) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
t) Cartão SUS 
u) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular 
com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento 
para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
 
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do 
concurso. 
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7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – 
FSPSS.                                                                                           
São Sebastião, 23 de maio de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
IDENTIFICAÇÃO 
Nome:______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
Andamento:__________________________________________________________________________ 
(  ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________ 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com 
seguinte teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________ 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento 
bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
São Sebastião, _____/_____/______. 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


